
 

 Coimbra, Julho/2020 
Comunicado n.º 14 – ADSE 

NOVAS INSCRIÇÕES NA ADSE 
Os trabalhadores que tenham constituído um novo vínculo de emprego público, nomeadamente no 
âmbito do PREVPAP, ou em casos análogos e não tenham renunciado expressamente à sua inscrição como 

beneficiários, de acordo com o Despacho da Ministra da Modernização do Estado e da Administração 
Pública, datado de 8/Julho, podem inscrever-se excepcionalmente na ADSE até ao dia 
31/Dezembro do corrente ano. 

Constituindo um passo importante para os trabalhadores em funções públicas, continua por 
resolver a situação dos trabalhadores do Contrato Individual de Trabalho (por exemplo: dos 
Hospitais EPE e Fundações), a quem ainda não foi permitida a inscrição enquanto não forem 
considerados com vínculo de emprego público. 

 
NOTA: consultar o Formulário de inscrição extraordinária como beneficiário Titular na 

página da ADSE em Empregadores/ Documentos úteis … 

A LUTA CONTINUA A FAZER-SE, 
CAMINHANDO! 

 

MANTÉM-TE INFORMADO 
E MOBILIZADO! 
 


